
CAMAR.A MUNICIPAL. DE ARARAQUAR.A 

-CÓPIA 
LEI Nll 1. 203 

De 2 de março de 1963 

~spÕe s&bre a criação do,Au
todromo de Araraquara e da ou 
tras provid@ncias.- -

Artigo 111 - Fica criado o Aut6dromo de Araraquara. 

Artigo 211 - O Autódrqmo criado por esta lei, será 
construido pelo Munioipio, em area,de terra, com 9,5 alque! 
res, ou 229.900 m2., destacada de_area m~or de propried!de 
municipal, oom a segu;nte descriçaos "~nício na pifurcaçao 
das Estradas para Oesario B~stos e Matao, junto a Reprtsa do 
R!beirão das Cruzes, onde mede 1.100 m., pela Estrada de Ma
tao com a qual confronta; 510 m., onde confronta com o Sr. -
Com.- R9berto Selmi Dei e 150m., onde confronta,com a Es~a 
de Oesario Bastos", cuja area Iemanescente sera destinada u
nica e exclusivamente a formaçao do futuro Bosque e Zoologi
co de Araraquara.-

Parágrafo Único - A c9nstrução do 4utÓdromo a que 
se refere 3ste ~ti8o, obedecera as normas tecnicas estabele 

'oidas pel9 Automovel Clube de Arar~uara, de comum ac8rdo-•~ 
com o Automovel Clube Estadual de Sao Paulo.-

Artigo 311 - As qesphas .gom o inicio das obras rea
lizadas no presente ecercíc;o, serao cobertas com o produto 
do excesso de arrecadaçao ja verificado e a verificar-se no 
corrente ano.-

_ , Artigo 411 - Os futsros orçamentos oon~ignarão dota-
çoes proprias para a conclusao das obras do Autodromo de que 
trata esta lei.-

Ar~igo 511 - Esta lei entrará em vig&r DIJ data de -
sua publicaçao, revogadas as disposiçÕes em co~tràrio,-


